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Exonera ocupantes de cargos de provimento 
em comissão nas unidades acadêmicas de 
deliberação e execução, e dá outras 
providências.  

 
 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros –  Unimontes, 
Professor JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas e, considerando: 

 
 

a alínea b, do artigo 106 da Lei nº 869, 05 de julho de 1952;  
a Lei Delegada nº. 175, de 26 de janeiro de 2007; 
a Lei Delegada nº. 180, de 20 de janeiro de 2011; 
a Lei Delegada nº. 182, de 21 de janeiro de 2011; 
o Decreto nº. 45.536, de 27 de janeiro de 2011, 
 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º  EXONERAR ocupantes de cargos de provimento em comissão: 
 

� NAS UNIDADES ACADÊMICAS DE DELIBERAÇÃO E EXECUÇÃO:  
 

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE : 
 

• MARIA DAS MÊRCES MEIRA BORÉM CORRÊA MACHADO, MASP 1045597-0, 
do cargo de provimento em comissão, DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS E DA SAÚDE, DAI – 26 MC 1100134, de recrutamento amplo, da 
Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes. 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS : 
 

• VICTOR MARTINS MAIA, MASP 1110701-8, do cargo de provimento em 
comissão, DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS, 
DAI – 26 MC 1100135, de recrutamento amplo, da Universidade Estadual de 
Montes Claros - Unimontes.  

 

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS: 
 

• ANTÔNIO WAGNER VELOSO ROCHA, MASP 0946062-7, do cargo de provimento 
em comissão, DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, DAI – 26 MC 
1100132, de recrutamento amplo, da Universidade Estadual de Montes Claros - 
Unimontes. 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS: 
 

• PAULO CÉSAR MENDES BARBOSA, MASP 1003962-6, do cargo de provimento 
em comissão, DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS,     
DAI – 26 MC 1100133, de recrutamento amplo, da Universidade Estadual de 
Montes Claros - Unimontes. 
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Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação.  

 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 30 de março de 2015. 
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